26ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 05.10.2021

PROJETO DE LEI 1381/2021 DO PODER EXECUTIVO MENSAGEM/236

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Projeto de Lei nº 1381/2021 e que aportou nesta Casa através da Mensagem 236 de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 19.638.989,19 e Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 13.704.989,19.”. Com Substitutivo e Emendas. 
O Projeto encontra-se sem parecer. Para emitir o parecer do Projeto em questão eu convido o nobre Deputado Chiquinho da Emater, nosso mui digno Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Projeto de Lei 1381/2021 do Poder Executivo/Mensagem 236, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 19.638.989,19 e Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 13.704.989,19.”. 
Eu sou de parecer favorável com Emenda e Substitutivo. Nós acatamos o Substitutivo e a Emenda ao Substitutivo. 
O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Chiquinho da Emater, acatando o Substitutivo e a Emenda ao Substitutivo. 
Em discussão. Não havendo discussão, em votação o parecer do nobre Deputado Chiquinho da Emater. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer do nobre Deputado Chiquinho da Emater.
